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UNICASA INDÚSTRIA DE MÓVEIS S.A.
NIRE 43.300.044.513-RS - CNPJ/MF n° 90.441.460/0001-48
Edital de convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da Unicasa Indústria deMóveis S.A. (“Companhia” ou “Unicasa”) convocados
a se reunirem emAssembleia Geral Ordinária a ser realizada no próximo dia 30 de abril de 2025, às 10:00
horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma [Microsoft
Teams] (“Sistema Eletrônico” ou “Plataforma Digital”) (“AGO”), com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: a. Aprovar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis da Companhia,
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2024; b. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2024; c. Deliberar sobre a reversão de parte do saldo da conta Reserva de Expansão
(Reserva de Lucros), para compor a distribuição dos Dividendos do exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2024; d. Deliberar sobre a distribuição dos Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) imputados aos
Dividendos Obrigatórios, e a sua respectiva data de pagamento; e e. Fixar a remuneração global dos
Administradores para o exercício social de 2025. 1. Informações Gerais: A Companhia informa que a
AGO será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), podendo os acionistas participarem e
votarem por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia ou exercer o direito de voto
mediante uso do boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”), de acordo com a Resolução CVM nº 81,
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81/22” ou “Resolução 81/22”), sendo que
para o Boletim de voto produzir efeitos este deverá ser recebido (nas formas indicadas abaixo) pela
Companhia até 26 de abril de 2025 (inclusive), ou seja 4 (quatro) dias antes da Assembleia. O acionista,
que desejar, poderá optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distância, nos
termos da referida resolução, enviando o correspondente Boletim de Voto por meio de seu respectivo
agente de custódia, do depositário central, da instituição financeira responsável pela escrituração das
ações ordinárias da Companhia (“Escriturador”)ou diretamente à Companhia, conforme as orientações
constantes nesta proposta da administração e nas orientações para participação na AGO da Unicasa
(“Proposta da Administração” e “Manual de Participação”, respectivamente), até a data de 26 de abril de
2025. Se os Boletins de Voto forem recebidos após o dia 26 de abril de 2025, os votos não serão
computados. Conforme disposto no artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81/22, os acionistas que pretendam
participar e votar na AGO por meio do sistema eletrônico e sem a utilização do boletim de voto a distância,
deverão enviar solicitação à Companhia, juntamente com a prova de sua qualidade como acionista,
documento de identidade e comprovante expedido pela instituição depositária contendo a respectiva
participação acionária, pelo e-mail dri@unicasamoveis.com.br, até às 17:00 horas do dia 28 de abril de
2025. Os acionistas representados por procuradores deverão exibir as procurações até o mesmo momento
e, pelo mesmo meio antes referido. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá,
até às 17h do dia 29 de abril de 2025 impreterivelmente, seu login e senha individual para acessar a
plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. Caso não receba um e-mail com a confirmação do
cadastro ou do upload dos documentos obrigatórios em até 24 horas após o envio - exceto nos cadastros
realizados aos finais de semana, quando a confirmação será verificada no dia útil seguinte , o acionista
deverá entrar em contato com a Companhia por meio de endereço de e-mail dri@unicasamoveis.com.br
até às 23:59 horas do dia 29 de abril de 2025. Não poderão participar da AGO os acionistas que não se
cadastrarem ou não enviarem os documentos obrigatórios para sua participação na AGO até as 23:59
horas do dia 29 de abril de 2025. Informações detalhadas sobre a participação do acionista diretamente,
por seu representante legal ou procurador devidamente constituído, bem como as regras e procedimentos
para participação e/ou votação a distância na AGO, inclusive orientações para envio do(s) Boletim(ns) de
Voto e ainda, orientações sobre acesso à plataforma digital e regras de conduta a serem adotadas na
Assembleia constam da Proposta da Administração e no Manual de Participação. Em cumprimento à
Resolução CVM 81/22, informamos que o percentual mínimo de participação no capital social
votante da Companhia, necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal, é de 4% (quatro por
cento) do capital social votante da Companhia. A proposta da administração e orientações para
participação na AGO, nos termos previstos na Resolução CVM 81/22, os documentos a ela relativos estão
à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nos websites da CVM - Comissão de Valores
Mobiliários (http://www.cvm.gov.br), da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), e de Relações
com Investidores da Unicasa (http://ri.unicasamoveis.com.br), sendo certo que caso os acionistas tenham
quaisquer dúvidas em relação aos procedimentos para participação na AGO virtual estes devem entrar
em contato com o Departamento de Relações com Investidores da Companhia por meio do e-mail
dri@unicasamoveis.com.br ou do telefone 54 3455 4425. Bento Gonçalves, RS, 31 de março de 2025.
Gelson Luís Rostirolla - Presidente do Conselho de Administração.
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Moinhos de Trigo Indígena S.A.

Motrisa - em Recuperação Judicial
CNPJ nº 88.447.032/0001-80 - NIRE 43300007766

Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em

Porto Alegre (RS), na Rua Mostardeiro, nº 777, auditório 4º andar, Bairro Rio Branco, CEP 90430-001, às

9h30min, no dia 29/04/2025, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária:

1. Examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício

social findo em 31/12/2024; 2. Destinar o resultado do exercício social; 3. Fixar a remuneração dos

administradores; 4. Eleger os membros da Conselho de Administração; Em Assembleia Geral Extraordinária:

5. Consolidar o Estatuto Social. Porto Alegre (RS), 11/04/2025. Fernando Munhós Thormann, Presidente do

Conselho deAdministração.



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 3Terça-feira, 22 de abril de 2025

COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA
CNPJ/MF nº: 93.015.006/0001-13 | NIRE: 43.300.016.030

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas desta Companhia convocados a comparecerem àAssembléia Geral Ordinária,
a ser realizada no dia 28 de abril de 2025 em primeira convocação, às 15h e em segunda convocação às
15h30, na sede social localizada na Av. Plínio Brasil Milano, nº 1.000, 4º andar, para deliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e b) Deliberar sobre a
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos.
Nos termos do Decreto Nº 58.052, de 11 de março de 2025, emitido pelo Governador do Estado do Rio
Grande do Sul, que prorrogou o estado de calamidade pública no RS (Porto Alegre), o acionista que desejar
a realização desta assembleia de forma híbrida, ou seja, presencial e eletrônica/digital, deverá encaminhar
e-mail com os nomes dos representantes legais devidamente autorizados (procuração), com antecedência de
48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, para ago@zaffari.com.br, a fim de que seja efetuado
o cadastramento prévio e o envio das informações de acesso (Plataforma MS Teams).

Porto Alegre, 17 de abril de 2025.
Claudio Zaffari - Diretor Superintendente Ivo José Zaffari - Diretor Superintendente
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MELSON TUMELERO S.A.
CNPJ Nº 92.860.238/0001-05 NIRE Nº 433.000.255-78

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, na
sede social da Companhia, na Rua Antonio Carlos Berta, nº 475, conjunto 401, em Porto Alegre/RS, às
14:30 horas, no dia 30 de abril de 2025, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Aumentar o
capital para de R$ 10.400.000,00 para R$ 21.000.000,00, mediante a capitalização de reservas de lucros;
b) Criação da Reserva Estatutária para Investimentos; c) alterar o artigo 13 do Estatuto social que trata da
representação da companhia; d) aprovar a consolidação do Estatuto social da Companhia; e) tomar as
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício
social encerrado em 31.12.2024; f) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 2024 e a
distribuição de dividendos; g) fixar a remuneração dos Administradores;

Porto Alegre, 15 de abril de 2025.

MARIVALDO ANTONIO TUMELERO

Diretor
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METALÚRGICA HASSMANN S.A. CNPJ/MF 89.772.065/0001-69 - NIRE 43 3 0001921-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. Convidamos os Srs. Acio-
nistas da METALÚRGICA HASSMANN S.A. (“Companhia”), a reunirem-se em Assembleias Gerais Ordinária e Ex-
traordinária que serão realizadas, cumulativamente, no dia 30 de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede social da
Companhia, localizada à Av. Dr. Ito João Snel, 178, em Imigrante - RS (CEP 95.885-000), com a seguinte ordem do dia:
1. Em Assembleia Geral Ordinária: 1.1. Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações
Contábeis, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; 1.2. Deliberar sobre a proposta da Administra-
ção de destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos e ou pagamento de juros sobre o capital próprio do
Exercício Social encerrado em31 de dezembro de 2024; 1.3. Fixar a remuneraçãomensal global dos Administradores
para o Exercício Social de 2025. 2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 2.1. Eleger os membros para o Conselho de
Administração; 2.2. Aumento do Capital Social da Companhia de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessentamilhões de
reais), para R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), mediante a incorporação de R$ 40.000.000,00 (quaren-
tamilhões de reais), da Conta Reserva de Lucros, e a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social. 2.3. Deli-
berar sobre a atualização do “Código e Descrição da Atividade Econômica Principal” - CNAE - da Filial da Companhia.
Objetivando a otimização dos trabalhos preparatórios às Assembleias Gerais ora convocadas, vai recomendado aos
Srs. Acionistas que pretendem se fazer representar através demandatário com poderes especiais, que depositem na
sede social da Companhia, ou enviem através do contato eletrônico para silvio@hassmann.com.br, no máximo até
5 (cinco) dias antes da data da realização das Assembleias, o respectivo instrumento de Mandato. A Companhia in-
forma também que aceitará, excepcionalmente, para essas Assembleias Gerais, como forma de facilitar a participa-
ção dos seus Acionistas, instrumento de Mandato sem reconhecimento de firma, notarização ou consularização. O
Acionista ou o seu representante legal, deverá comparecer às Assembleias Gerais munido de documentos que per-
mitam comprovar a sua identidade, sob pena de não lhes ser autorizada a participação nasmesmas. Em atendimen-
to ao artigo 133, da Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404/76), vai comunicado que os documentos e as infor-
mações relativos às matérias a serem deliberadas pelas Assembleias Gerais, encontram-se à disposição na sede so-
cial da Companhia. Imigrante/RS, 15 de abril de 2025. Carlos Hassmann - Presidente do Conselho de Administração.
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Reflorestadores Unidos S/A
CNPJ nº 88.647.896/0001-46 - NIRE 43300020321
Assembleia Geral Ordinária - Convocação

Convocamos os senhores acionistas para a Assembleia
Geral Ordinária a ser realizada dia 29 de abril de 2025,
às 09:00 horas, na sede da empresa, na RS 020, Km 135,
Fazenda Espírito Santo, município de Cambará do Sul,
RS, CEP 95482-000, com a seguinte ordem do dia: 1.
Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração
e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício
encerrado em 31/12/2024; 2. Deliberar sobre a desti-
nação do resultado do exercício e a distribuição de divi-
dendos; 3. Fixar a remuneração global dos administra-
dores. Cambará do Sul, (RS), 17 de abril de 2025. Caroli-
ne De Zorzi - Presidente do Conselho de Administração.
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FRAZARIADMINISTRAÇÃOEPARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ Nº 89.863.989/0001-70 | NIRE Nº 43.200.078.041

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Sócios desta Sociedade convocados a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária,
a ser realizada no dia 28 de abril de 2025, em primeira convocação às 16h e em segunda convocação, às
16h30, na Av. Plínio Brasil Milano, nº 1.000, 4º andar, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a)
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do
exercício e a distribuição de lucros.
Nos termos do Decreto Nº 58.052, de 11 demarço de 2025, emitido pelo Governador do Estado do Rio Grande
do Sul, que prorrogou o estado de calamidade pública no RS (Porto Alegre), o sócio que desejar participar
da assembleia de forma virtual (on-line) deverá encaminhar um e-mail para ago@zaffari.com.br, contendo os
nomes dos representantes legais devidamente autorizados (procuração), com antecedência de 48 (quarenta
e oito) horas da realização da Assembleia, a fim de que seja efetuado o cadastramento prévio e o envio das
informações de acesso (Plataforma MS Teams).

Porto Alegre, 17 de abril de 2025.
Claudio Zaffari - Diretor Superintendente Ivo José Zaffari - Diretor Superintendente



Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 8Terça-feira, 22 de abril de 2025

MAISONNAVE COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES - CNPJ/MF 87.191.847/0001-89 - NIRC 43300006433
CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os acionistas da MAISONNAVE COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES a se reunirem na sede social, à Rua
Sete de Setembro nº 745, nesta Capital, dia 30 de abril de 2025, às 11hs, em Assembleia Geral Ordinária subordinada
à seguinte ordem do dia: 1- tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras do exercício social findo em 31.12.2024; 2- demais assuntos consequentes e correlatos aos itens
anteriores ou de interesse societário. Porto Alegre, 22 de abril de 2025.

Roberto de Moraes Maisonnave - Diretor, Nilda Maria de Medeiros Maisonnave - Diretora
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SX NEGÓCIOS LTDA.
CNPJ/MF 13.043.951/0001-90 - NIRE 43.206.807.037

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 23ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, o abaixo assinado: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 - CJ 281, Bloco A, Cond. Wtorre JK - Vila Nova Conceição - São Paulo
- SP - CEP 04543-011, CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, e registrada na JUCESP sob NIRE 35.300.332.067,
neste ato representado por sua procuradora Giovanna Esteves Lima, brasileira, solteira, advogada, titular do
documento de identidade OAB/SP nº 493815 e inscrita no CPF/MF sob o nº 510.849.658-36, residente e
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, nº 2041 - CJ 281, Bloco A, Cond. Wtorre JK - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP, CEP 04543-011
(“Banco Santander” ou “Sócio”); Único sócio da sociedade empresária limitada SX Negócios Ltda., com sede
na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Luiz Fernando Schilling da Silva, nº 22,
Bairro Liberdade, CEP 93332-342, na cidade de Novo Hamburgo, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ
sob nº 13.043.951/0001-90, com seu Contrato Social arquivado na JUCISRS sob o NIRE 43.206.807.037
(“Sociedade”). Resolve alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, mediante as seguintes condições: I.
ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 1.1. O Sócio resolve alterar a denominação social da Sociedade,
que passa a ser Pulse Client Experts Ltda. 1.2. Em decorrência do quanto deliberado no item 1.1 acima, o
Sócio resolve alterar a Cláusula Primeira do Contrato Social da Sociedade, a qual passa a vigorar com a seguinte
redação: “Cláusula Primeira: A Sociedade girará sob a denominação social de Pulse Client Experts Ltda. e terá
sua sede na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Luiz Fernando Schilling da Silva,
nº 22, Bairro Liberdade, CEP 93332-342.” II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 3.1. Considerando as
deliberações acima havidas, resolve o Sócio consolidar o Contrato Social da Sociedade que passará a vigorar com
a seguinte e nova redação: “CONTRATO SOCIAL DA PULSE CLIENT EXPERTS LTDA: Denominação, Sede e
Duração: Cláusula Primeira: A Sociedade girará sob a denominação social de Pulse Client Experts Ltda. e terá
sua sede na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Luiz Fernando Schilling da Silva,
nº 22, Bairro Liberdade, CEP 93332-342. Parágrafo Primeiro: A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais, agências ou sucursais, em qualquer parte do território nacional. Parágrafo Segundo: A Sociedade
possui as seguintes filiais: FILIAL 01: na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Pastor Martin
Luther King Jr, 126, B10C, 401/3/4, 501/2/3, bairro Del Castilho, CEP 20765-959, inscrita no CNPJ sob o nº
13.043.951/0004-32 e com NIRE 3390158251-1 a qual poderá desenvolver todas as atividades previstas no
objeto social da Sociedade, sem destaque de capital. FILIAL 02: na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo,
na Rua XV de Novembro, nº 228, bairro Centro, CEP 18010-081, inscrita no CNPJ sob o nº 13.043.951/0005-13
e com NIRE 3592014125-0 a qual poderá desenvolver todas as atividades previstas no objeto social da Sociedade,
sem destaque de capital. FILIAL 03: na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Avenida Limeira, nº 222,
1º andar, bairro Areão, CEP 13414-018 a qual poderá desenvolver todas as atividades previstas no objeto social
da Sociedade, sem destaque de capital. Cláusula Segunda: A Sociedade terá duração por prazo indeterminado.
Objetivo Social: Cláusula Terceira: A Sociedade terá por objeto social as seguintes atividades: a) Prestação de
serviços de consultoria em Tecnologia da Informação; b) Serviços de Call Center e Telemarketing, incluindo, mas
sem limitar as seguintes atividades: (i) recuperação de créditos; (ii) retenção de clientes; (iii) esclarecimento de
dúvidas; (iv) solução de reclamações; (v) prestação de informações; e (vi) suporte aos serviços de tele atendimento
ativo e receptivo; c) Intermediação da venda de produtos e serviços dos clientes da Sociedade por telefone,
e-mail e demais meios de comunicação, por quaisquer meios, inclusive representação comercial; d) Gestão e
execução de rotinas de Back Office; e) Prestação de serviços de correspondente de instituição financeira
(“correspondente bancário”), podendo realizar atividades permitidas na regulamentação do Banco Central sobre
correspondente bancário, tais como: (i) atendimento, visando o fornecimento de produtos e serviços de
responsabilidade da instituição financeiras a seus clientes e usuários; (ii) coleta de informações cadastrais e de
documentação, inclusive recepção e encaminhamento de propostas referentes aos produtos e serviços oferecidos
pela instituição financeira; (iii) realização de recebimentos, pagamentos e transferências eletrônicos de contas de
depósitos de titularidade de clientes mantidas pela instituição financeira; (iv) recebimentos, pagamentos e outras
atividades decorrentes da execução de contratos e convênios de prestação de serviços mantidos pela instituição
financeira com terceiros; (v) execução ativa e passiva de ordens de pagamento cursadas por intermédio da
instituição financeira por solicitação de clientes e usuários; (vi) recepção e encaminhamento de propostas de
operações de crédito e de arrendamento mercantil concedidas pela instituição financeira e serviços prestados
para o acompanhamento destas operações; (vii) outras atividades relacionadas, inclusive controle e
processamento de, dados das operações pactuadas; e (viii) prestar o serviço de cobrança de faturas e dívidas; e
f) Prestação de serviços de intermediação da venda de seguros por telefone, e-mail e demais meios de
comunicação. Capital Social: Cláusula Quarta: O capital social da Sociedade é de R$ 75.050.000,00 (setenta
e cinco milhões e cinquenta mil reais), dividido em 75.050.000 (setenta e cinco milhões e cinquenta mil) quotas
de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em
moeda corrente nacional, detido em sua totalidade pelo sócio Banco Santander (Brasil) S.A.. Parágrafo
Primeiro: O Sócio Banco Santander (Brasil) S.A. obriga-se a integralizar, em moeda corrente nacional, o capital
social subscrito no aumento de capital realizado por ocasião da 13ª Alteração ao Contrato Social da Sociedade,
dentro do prazo máximo de 1 (um) ano contado da data de formalização da referida alteração. Parágrafo
Segundo: As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada quota confere direito a um voto. Parágrafo
Terceiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. Parágrafo Quarto: A Sociedade
permanecerá na condição de Sociedade Limitada Unipessoal, conforme redação do artigo 1.052, §1º da Lei nº.
10.046 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), trazida pelo artigo 7º da Lei nº. 13.874 de 20 de setembro de
2019. Administração: Cláusula Quinta: A Sociedade será gerida e administrada pelos Srs. Marcos Jose Maia
da Silva, brasileiro, casado, bancário, titular da Cédula de Identidade R.G. nº 20729462 SSP/SP, inscrito no CPF
sob o nº 111.761.448-47, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço
comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, Bloco A, CEP 04543-011, Vila Olímpia e
Rodrigo Costa Ferreira, brasileiro, divorciado, administrador, portador da carteira de identidade RG n°
223796918 e inscrito no CPF/ME sob o número 281.005.368-56, com endereço comercial na Cidade de Novo
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Primeiro de Março, nº. 5151, CEP 93320-295, Liberdade, os
quais representarão a Sociedade, investidos de todos os poderes de gestão e administração exclusivamente dos
negócios sociais. Parágrafo Primeiro: A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: a)
conjuntamente por 2 (dois) Administradores; b) conjuntamente por 1 (um) Administrador e 1 (um) procurador,
observado o quanto designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes
que nele se contiverem; c) conjuntamente, por 2 (dois) procuradores, observado o quanto designado no
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se contiverem; ou d) por
1 (um) procurador com poderes específicos. Parágrafo Segundo: Nos atos de constituição de procuradores a
Sociedade deverá ser representada, necessariamente, por 2 (dois) Administradores. Todos os mandatos
outorgados pela Sociedade deverão indicar, expressamente, os poderes conferidos e a data de sua extinção, não
além de 1 (um) ano a contar da data de outorga, salvo quando para fins judiciais, que poderá ser outorgado por
prazo indeterminado.” Parágrafo Terceiro: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da Sociedade, nos termos do artigo 1.011, § 1º da Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002. Parágrafo Quarto: A Sociedade poderá ser gerida por administrador não sócio. Pró-labore:
Cláusula Sexta: Os Administradores poderão fazer jus à retirada de pró-labore, cujo valor será definido pelo
sócio da Sociedade. Exercício Social: Cláusula Sétima: Anualmente, ao término de cada exercício social, em
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Fica desde já autorizado
o levantamento de balanços mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais, cabendo ao sócio, os eventuais lucros
apurados, sendo autorizada a possibilidade de pagamento de juros sobre capital próprio, respeitada a legislação
em vigor. Parágrafo Único: O lucro apurado pela Sociedade terá a destinação que lhe for dada pelo sócio da
Sociedade. Cláusula Oitava: As deliberações do Sócio serão formalizadas por escrito. O Sócio deverá, no
mínimo, anualmente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício social, tomar as contas dos
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras, bem como para designação de administradores,
se for o caso. Parágrafo Único: As atas de deliberação do Sócio serão lavradas em folhas soltas, as quais,
assinadas pelo Sócio, serão levadas a arquivamento na(s) Junta(s) Comercial(is) competente(s), ficando a
Sociedade dispensada de manter livros societários. Aspectos Gerais: Cláusula Nona: O presente contrato
social reger-se-á supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas. Cláusula Décima: Fica eleito o foro de
Nova Hamburgo/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E,
estando assim justo e contratado, assina a presente alteração de contrato. Nova Hamburgo/RS, 06 de janeiro de
2025. Sócio: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - p.p. Giovanna Esteves Lima. Junta Comercial, Industrial e
Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 10828475 em 13/01/2025. Protocolo 250099365 -
09/01/2025. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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Senhores Acionistas: Temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024,
comparativas ao exercício de 2022, as quais refletem a situação econômico-financeira da Companhia. A administração coloca-se a inteira disposição dos Senhores Acionistas, para
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários ao amplo e integral conhecimento dos atos de sua gestão. AAdministração

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro - (Em milhares de reais) Demonstração do Resultado dos Exercícios
encerrados em 31 de dezembro (Em milhares de reais exceto

quando indicado de outra forma)
Nota 2024 2023

CIRCULANTE (Reclassificado)

Caixa e Equivalentes de Caixa............. 04 9.959 3.161
Contas a Receber de Clientes.............. 05 36.348 43.128
Estoques............................................... 06 18.976 18.403
Impostos a Recuperar .......................... 07 1.738 2.547
Outros Créditos .................................... 05 2.568 2.438
Despesas do Exercício Seguinte.............. 2.142 1.825

Total do Ativo Circulante ...................... 71.731 71.502

NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo
Partes Relacionadas ............................ 14 16.848 48.722
Impostos a Recuperar .......................... 07 194 188
Tributos Diferidos ................................. 15 12.088 6.729
Depósitos Judiciais............................... 16 1.264 1.595
Outros Créditos ........................................ 792 638

Total do Realizável a Longo Prazo ....... 31.186 57.872

Imobilizado.......................................... 08 69.981 66.400

Intangível............................................. 09 23.413 23.500

Total do Ativo Não Circulante ............... 124.580 147.772

TOTAL DO ATIVO .................................... 196.311 219.274

Nota 2024 2023
CIRCULANTE (Reclassificado)
Fornecedores ....................................... 10 18.735 21.830
Obrigações Sociais............................... 11 7.178 6.428
Obrigações Tributárias ......................... 12 21.901 41.510
Empréstimos e Financiamentos ........... 13 52.001 34.458
Adiantamentos de Clientes................... 10 3.501 4.148
Juros sobre o Capital Próprio ...............10 610 1.365
Outras Provisões.................................. 17 3.239 4.113
Outras Obrigações ............................... 10 521 1.972
Total do Passivo Circulante .................. 107.686 115.824
NÃO CIRCULANTE
Fornecedores ....................................... 10 2.101 -
Obrigações Tributárias ......................... 12 47.406 21.351
Empréstimos e Financiamentos ........... 13 20.680 20.528
Provisão para Contingências................ 16 1.000 748
Outras Provisões.................................. 17 2.730 2.840
Tributos Diferidos ................................. 15 12.102 12.171
Outras Obrigações ............................... 10 406 406
Total do Passivo Não Circulante........... 86.425 58.044
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social ....................................... 18 43.593 43.593
Ações em Tesouraria.......................18 (a) (521) (521)
Reservas de Reavaliação................18 (b) 3.751 3.892
Ajuste de Avaliação Patrimonial ......18 (c) 18.177 18.177
Prejuízos Acumulados.............................. (62.800) (19.735)
Total do Patrimônio Líquido ................. 2.200 45.406
TOTAL DO PASSIVO E
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ......................... 196.311 219.274

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDOATIVO

Nota 2024 2023
Receita Operacional Líquida .................19 246.404 251.092
(-) Custos dos Produtos e Mercadorias
Vendidos ..................................................... (156.410) (146.852)
Lucro Bruto ................................................ 89.994 104.240
Despesas Operacionais
Despesas com Vendas................................ (49.901) (44.511)
Despesas Gerais e Administrativas............. (24.413) (21.987)
Outras Receitas (Despesas) ...................20 580 7.087
Total das Despesas Operacionais .......... (73.734) (59.411)
Resultado Antes das Despesas e
Receitas Financeiras ............................... 16.260 44.829
Resultado Financeiro...............................21 (31.560) (43.558)
Resultado Antes do Imposto de Renda e
da Contribuição Social ............................ (15.300) 1.271
Imposto de Renda e Contribuição Social
Diferidos.................................................15 5.428 348

Resultado do Exercício ............................. (9.872) 1.619
Resultado por Ação em Reais
(lote 1.000 ações).................................22 (4,94) 0,81

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Capital Social Ações em Tesouraria Reservas Reavaliação Ajuste de Avaliação Patrimonial (AAP) Prejuízos Acumulados Patrimônio Líquido Total
Em 31 de dezembro de 2022 ......... 43.593 (521) 3.947 18.177 (21.409) 43.787
Lucro do Exercício............................ - - - - 1.619 1.619
Realização da Reavaliação
do Imobilizado ................................. - - (121) - 121 -
Tributos Diferidos sobre Realização
da Reavaliação (Reclassificado) .... - - 66 - (66) -

Em 31 de dezembro de 2023.......... 43.593 (521) 3.892 18.177 (19.735) 45.406
Prejuízo do Exercício ....................... - - - - (9.872) (9.872)
Incorporação Prejuízo Termopar ..... - - - - (33.334) (33.334)
Realização da Reavaliação
do Imobilizado ................................ - - (207) - 207 -
Tributos Diferidos sobre Realização
da Reavaliação .............................. - - 66 - (66) -

Em 31 de dezembro de 2024 ......... 43.593 (521) 3.751 18.177 (62.800) 2.200

Demonstração dos Resultados Abrangentes
em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

2024 2023
Resultado do Exercício ............................... (9.872) 1.619
Resultado Abrangente Total do Exercício (9.872) 1.619

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2024 - (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Exercícios encerrados em 31 de dezembro

(Em milhares de reais)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Termolar S.A.
CNPJ 92.780.634/0001-22

NIRE 43 3 0000294 2

Continua »»»

DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2024 2023
Resultado do Exercício ........................................ (9.872) 1.619
Ajustes:
Depreciação e Amortização ................................ 2.510 2.721
Provisão para Contingências .............................. 252 (364)
Outras Provisões................................................. (1.627) 827
Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos (5.427) (307)
Lucro Líquido do Exercício Ajustado .............. (14.164) 4.496
Contas a Receber de Clientes.............................. 6.781 1.079
Estoques............................................................... (572) 2.418
Impostos a Recuperar .......................................... 803 339
Outros Créditos .................................................... (283) (166)
Depósitos Judiciais............................................... 331 (52)
Despesas do Exercício Seguinte.......................... (320) (1.205)
(Aumento) ou Diminuição do Ativo .................. 6.740 2.413
Fornecedores ....................................................... (994) (10.985)
Obrigações Sociais............................................... 750 466
Obrigações Tributárias ......................................... 6.446 18.101
Outras Contas a Pagar......................................... (1.456) (2.481)
Aumento ou (Diminuição) do Passivo ............. 4.746 5.101
Caixa Líquido Proveniente das
Atividades Operacionais ................................. (2.678) 12.010
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisição de Imobilizado...................................... (6.208) (2.873)
Aquisição de Intangíveis....................................... - (252)
Alienação de Imobilizado...................................... 204 (906)

Caixa Líquido Proveniente das Atividades
de Investimentos ............................................. (6.004) (4.031)
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Partes Relacionadas ............................................ 31.874 (1.879)
Pagamento de Dividendos/JSCP ......................... (755) (34)
Variação de Empréstimos e Financiamentos ....... 17.695 (9.088)
Incorporação de Prejuízo Termopar .................... (33.334) -

Caixa Líquido Proveniente das Atividades
de Financiamentos ........................................... 15.480 (11.001)

AUMENTO (DIMINUIÇÃO) DE CAIXA E
EQUIVALENTES DE CAIXA ............................. 6.798 (3.022)

Caixa e Equivalentes de Caixa no
Início do Exercício ............................................ 3.161 6.185
Caixa e Equivalentes de Caixa no
Final do Exercício ............................................. 9.959 3.161

NOTA 01 - INFORMAÇÕES GERAIS: A Companhia tem como ati-
vidade operacional preponderante a produção e comercialização
de garrafas térmicas, produtos isotérmicos, produtos e utilidades
de uso doméstico e artigos para camping. A TERMOLAR S.A. é
uma sociedade anônima de capital fechado e controle acionário
nacional, com CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
o nº 92.780.634/0001-22, com sede em Porto Alegre (RS), Rua
Tamandaré, nº 500, Bairro Camaquã, CEP 91.900-790. Em 26 de
março de 2024, a Companhia realizou a incorporação da controlada
Termopar Participações LTDA. A operação foi formalizada por meio
do Protocolo de Incorporação e do Laudo de Avaliação Patrimonial,
ambos aprovados pelos acionistas. Como parte da operação não
houve aumento do Capital Social da Companhia. Adicionalmente,
a operação resultou no acréscimo de R$ 33.334 na conta de Pre-
juízos Acumulados, refletindo os ajustes contábeis decorrentes da
incorporação. A emissão destas demonstrações contábeis foi auto-
rizada pela Administração em 20 de março de 2025.

NOTA 02 - BASES DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS: As demonstrações financeiras encerradas em 31 de
dezembro de 2024 foram elaboradas e estão sendo apresentadas
em conformidade com as normas internacionais de contabilidade
emitidas pelo IASB e também de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, com atendimento integral da Lei nº 11.638/07
e Lei nº 11.941/09, e pronunciamento emitidos pelo CPC – Comitê
de Pronunciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC – Conselho
Federal de Contabilidade.

NOTA 03 - RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS:
3.1. Classificação de Itens Circulantes e Não-Circulantes: No
Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expec-
tativa de realização dentro dos próximos 12 meses são classifica-
dos como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com ex-
pectativa de realização superior a 12 meses são classificados como
itens não circulantes. 3.2. Compensação Entre Contas: Como
regra geral, nas demonstrações contábeis, nem ativos e passivos,
ou receitas e despesas são compensados entre si, exceto quando
a compensação é requerida ou permitida por um pronunciamento
ou norma brasileira de contabilidade e esta compensação reflete
a essência da transação. 3.3. Transações em Moeda Estrangei-
ra: Os itens nestas demonstrações contábeis são mensurados em
moeda funcional Reais (R$), que é a moeda do principal ambiente
econômico em que a Companhia atua. Transações em outras moe-
das são convertidas para a moeda funcional da seguinte forma: os
itens monetários são convertidos pelas taxas de fechamento e os
itens não monetários pelas taxas de câmbio da data da transação.
3.4. Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixa e equivalentes de caixa
incluem numerário em poder da Companhia, depósitos bancários
de livre movimentação e aplicações financeiras de curto prazo e
de alta liquidez com vencimento original em três meses ou menos.
3.5. Instrumentos Financeiros: 3.5.1. Ativos Financeiros: Os
ativos financeiros são classificados nas seguintes categorias: (i)
custo amortizado; (ii) ao valor justo por meio de outros resultados
abrangentes (VJORA); e (iii) ao valor justo por meio do resultado
(VJR). A classificação é feita com base tanto no modelo de negócios
da entidade, para o gerenciamento do ativo financeiro, quanto nas
características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro.
(a) Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: São
ativos financeiros mantidos dentro do modelo de negócios cujo ob-
jetivo seja mantê-los para recebimentos de fluxos de caixa contra-
tuais. Os termos contratuais dos ativos financeiros tiveram origem,
em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusi-
vamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal
em aberto. (b) Ativos financeiros mensurados ao valor justo por
meio de outros resultados abrangentes: São ativos financeiros
mantidos dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingi-
do tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto
pela venda de ativos financeiros, e que os termos contratuais do
ativo financeiro tiverem origem, em datas especificadas, a fluxos
de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal
e juros sobre o valor do principal em aberto. (c) Ativos financeiros
ao valor justo por meio do resultado: Os ativos financeiros ao
valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos
para negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria
se foi adquirido, principalmente, para fins de venda no curto prazo.
Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes.
3.5.2. Passivos Financeiros: Os passivos financeiros são mensu-
rados ao custo amortizado. Custo amortizado: São inicialmente
mensurados ao valor justo, líquido dos custos da transação, e,
subsequentemente, mensurados pelo custo amortizado usando-se
o método da taxa efetiva de juros, sendo as despesas com juros
reconhecidas com base no rendimento. 3.5.3. Reconhecimento e
mensuração: As compras e as vendas de ativos financeiros são
reconhecidas na data de negociação. Os investimentos são, ini-
cialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da
transação para todos os ativos financeiros não classificados como
ao valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros ao valor
justo por meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo va-
lor justo, e os custos da transação são debitados à demonstração
do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos
de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou te-
nham sido transferidos; neste último caso, desde que a Companhia
tenha transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios
da propriedade. Os ativos financeiros mensurados ao valor justo
através do resultado são, subsequentemente, contabilizados pelo
valor justo. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo
custo amortizado, usando o método da taxa efetiva de juros. Os
ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de
ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resulta-
do são apresentados na demonstração do resultado como receita

ou despesa financeira no período em que ocorrem. A Companhia
avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de perda (im-
pairment) em um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros.
3.6. Contas a Receber de Clientes: As contas a receber de clien-
tes, inicialmente, são reconhecidas pelo valor justo e, subsequente-
mente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da
taxa de juros efetiva menos a provisão para impairment (perdas no
recebimento de créditos). Normalmente na prática são reconhecidas
ao valor faturado ajustado a valor presente e ajustado pela provisão
para impairment quando necessária. 3.7. Estoques: Os estoques
de mercadorias para revenda foram demonstrados ao custo médio
de aquisição, líquidos de impostos recuperados, e não superam os
preços de mercado. O custo dos produtos acabados e dos produtos
em elaboração compreende os custos de matérias-primas, mão de
obra direta e indireta, outros custos diretos e indiretos e as respecti-
vas despesas diretas e indiretas de produção. 3.8. Imobilizado: Os
itens do imobilizado são apresentados pelo método do custo, dedu-
zidos da respectiva depreciação. O custo de aquisição registrado no
imobilizado está líquido dos tributos recuperáveis, e a contrapartida
está registrada em impostos a recuperar. Os custos subsequentes
são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um
ativo separado, conforme apropriado, somente quando for prová-
vel que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e
que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor
contábil de itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros
reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado
do exercício, quando incorridos. Os terrenos não são depreciados.
A depreciação de outros ativos é calculada usando o método linear
durante a vida útil estimada. Os valores residuais e a vida útil dos
ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de cada
exercício. O valor contábil de um ativo é imediatamente ajustado
se este for maior que seu valor recuperável estimado. 3.9. Intangí-
vel: As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base
nos custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que
eles estejam prontos para ser utilizados. Esses custos são amorti-
zados durante sua vida útil estimada. 3.10. Impairment de Ativos
Não Financeiros: Os ativos que estão sujeitos à depreciação ou
amortização são revisados para a verificação de impairment sem-
pre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o
valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment
é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede
seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o va-
lor justo de um ativo menos os custos de venda e o valor em uso.
3.11. Contas a Pagar a Fornecedores: As contas a pagar aos for-
necedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram
adquiridos de fornecedores no curso ordinário dos negócios e são,
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente,
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de
juros efetiva. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da
fatura correspondente, ajustada a valor presente, quando aplicável.
3.12. Empréstimos e Financiamentos: Os empréstimos e finan-
ciamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líqui-
do dos custos da transação incorridos e são, subsequentemente,
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os
valores captados (líquido dos custos da transação) e o valor de
resgate é reconhecida na demonstração do resultado durante o
período em que os empréstimos estejam em andamento, utilizando
o método da taxa de juros efetiva. 3.13. Imposto de Renda e Con-
tribuição Social: As despesas fiscais do período compreendem o
imposto de renda corrente e diferido. O imposto é reconhecido na
demonstração do resultado, exceto na proporção em que estiver re-
lacionado com itens reconhecidos diretamente no patrimônio. Nes-
se caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio. O encargo
de imposto de renda corrente é calculado com base nas leis tributá-
rias promulgadas, na data do balanço do país em que a Companhia
atua e gera lucro real. A administração avalia, periodicamente, as
posições assumidas pela Companhia nas declarações de impos-
tos de renda com relação às situações em que a regulamentação
fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões,
quando apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos
às autoridades fiscais. O imposto de renda e a contribuição social
diferidos lançados no passivo não circulante decorrem de diferen-
ças temporárias originadas entre receitas e despesas lançadas no
resultado, entretanto, adicionadas ou excluídas temporariamente na
apuração do lucro real e da contribuição social. 3.14. Apuração do
Resultado:O resultado das operações é apurado em conformidade
com o regime contábil da competência dos exercícios, tanto para o
reconhecimento de receitas quanto de despesas. 3.15. Reconheci-
mento das Receitas de Vendas: A receita de vendas compreende
o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comer-
cialização de produtos no curso normal das atividades da Compa-
nhia. A receita é apresentada líquida dos impostos e das devoluções.
A Companhia reconhece a receita quando: (I) o valor da receita
pode ser mensurado com segurança; (II) é provável que benefícios
econômicos futuros fluirão para a entidade; e, (III) quando critérios
específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades
da Companhia. O valor da receita não é considerado como mensu-
rável com segurança até que todas as contingências relacionadas
com a venda tenham sido resolvidas. A Companhia baseia suas es-
timativas em resultados históricos, levando em consideração o tipo
de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada venda.
3.16. Julgamento e Uso de Estimativas Contábeis: A preparação
de demonstrações contábeis requer que a administração da entida-
de se baseie em estimativas para o registro de certas transações
que afetam os ativos e passivos, receitas e despesas, bem como
a divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações
contábeis. Os resultados finais dessas transações e informações,
quando de sua efetiva realização em períodos subsequentes, po-
dem diferir dessas estimativas. As políticas contábeis e áreas que

requerem um maior grau de julgamento e uso de estimativas na
preparação das demonstrações contábeis, são: a) Impairment dos
ativos imobilizados e intangíveis; b) Créditos de liquidação duvido-
sa que são inicialmente provisionados e posteriormente lançados
para perda quando esgotadas as possibilidades de recuperação; c)
Expectativa de êxito dos passivos contingentes, avaliados em con-
junto a assessoria jurídica da entidade; d) Constituição de provisão
para redução ao valor recuperável dos estoques; e) Revisão da vida
útil e valor residual dos ativos imobilizados e intangíveis e de sua
recuperação nas operações; e, f) As taxas e prazos aplicados na
determinação do ajuste a valor presente de certos ativos e passivos.
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá
resultar em valores divergentes dos registrados nas demonstrações
contábeis devido às imprecisões inerentes ao processo de estima-
tiva. Essas estimativas e premissas são revisadas periodicamente.

NOTA 04 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
2024 2023

Caixa .............................................................. 5 47
Bancos Conta Movimento .............................. 7.078 2.843
Aplicações Financeiras................................... 2.876 271
Total .............................................................. 9.959 3.161
As aplicações financeiras são remuneradas por CDI.

NOTA 05 - CONTAS A RECEBER DE CLIENTES E DEMAIS CON-
TAS A RECEBER 2024 2023
Duplicatas a Receber Clientes ....................... 36.348 43.128
Contas a Receber de Clientes .................... 36.348 43.128
Adiantamentos................................................ 2.222 2.138
Outros............................................................. 346 300
Total .............................................................. 2.568 2.438
Parcela Circulante ....................................... 38.916 45.566
Partes Relacionadas ...................................... 16.848 48.722
Parcela Não Circulante ............................... 16.848 48.722
Total a Receber de Clientes ........................... 36.348 43.128
Total das Demais Contas a Receber.............. 19.416 51.160
Total Geral .................................................... 55.764 94.288

NOTA 08 - IMOBILIZADO Prédios e Máquinas e Móveis e Computadores Imobilizado
Terrenos Edifícios Equipamentos Instalações Utensílios e Periféricos Andamento Total

Taxas anuais de depreciação....................... - 4% 10% 10% 10% 20% - -
Saldo em 31 de dezembro de 2022
Custo ................................................. 42.540 8.139 35.301 2.907 869 3.254 1.981 94.991
Depreciação Acumulada.................... - (4.068) (20.677) (1.637) (701) (2.664) - (29.747)
Valor contábil líquido ..................... 42.540 4.071 14.624 1.270 168 590 1.981 65.244
Adições.............................................. - - 1.551 243 10 299 770 2.873
Baixas................................................ - - (917) - - (5) - (922)
Depreciação ...................................... - (138) (2.116) (147) (28) (194) - (2.623)
Baixa de depreciação........................ - - 1.773 - - 55 - 1.828
Saldo em 31 de dezembro de 2023 42.540 3.933 14.915 1.36 150 745 2.751 66.400
Saldo em 31 de dezembro de 2023
Custo ................................................. 42.540 8.139 35.935 3.150 879 3.548 2.751 96.942
Depreciação Acumulada.................... - (4.206) (21.020) (1.784) (729) (2.803) - (30.542)
Valor contábil líquido ..................... 42.540 3.933 14.915 1.366 150 745 2.752 66.400
Adições.............................................. - - 2.141 821 14 241 2.992 6.208
Baixas................................................ - - (52) (41) - - (357) (451)
Transferências................................... - - 1.323 343 - - (1.666) -
Depreciação ...................................... - (200) (1.822) (196) (29) (176) - (2.423)
Baixa de depreciação........................ - - 245 2 - - - 247
Saldo em 31 de dezembro de 2024 42.540 3.733 16.749 2.295 135 810 3.720 69.981
Saldo em 31 de dezembro de 2024
Custo ................................................. 42.540 8.139 39.347 4.272 893 3.789 3.720 102.699
Depreciação Acumulada.................... - (4.406) (22.597) (1.978) (758) (2.979) - (32.718)
Valor contábil líquido ..................... 42.540 3.733 16.749 2.295 135 810 3.720 69.981

Aging List Contas a Receber de Clientes . 2024 2023
Vencidos há mais de 1 ano ............................ 3.487 80
Vencidos entre 3 e 6 meses ........................... 2.277 4.363
Vencidos entre 1 e 3 meses ........................... 1.606 14.039
Vencidos até 30 dias ...................................... 4.217 13.334
A vencer até 30 dias....................................... 9.495 4.040
A vencer entre 1 e 3 meses............................ 11.013 2.456
A vencer entre 3 e 6 meses............................ 3.989 971
A vencer mais de 6 meses ............................. 264 3.845
Contas a Receber de Clientes .................... 36.348 43.128

NOTA 06 - ESTOQUES 2024 2023
Produtos Prontos............................................ 6.126 8.055
Produtos em Processo ................................... 1.800 2.092
Matérias Primas.............................................. 8.564 7.168
Embalagens.................................................... 1.649 468
Em poder de Terceiros ................................... 837 571
Importações em Andamento........................... - 49
Total .............................................................. 18.976 18.403

NOTA 07 - IMPOSTOS A RECUPERAR 2024 2023
ICMS a Recuperar.......................................... - 185
ICMS s/Imobilizado a Recuperar.................... 167 183
ICMS s/Importação a Recuperar .................... 564 217
ICMS a Recuperar - Diferencial de Alíquota... 241 305
ICMS ST s/Devolução a Recuperar ............... 70 70
IRRF a Recuperar .......................................... 193 424
Créditos Reintegra a Compensar ................... 12 55
Saldo Negativo IRPJ ...................................... - 59
Saldo Negativo CSLL ..................................... - 147
IPI a Recuperar .............................................. - 904
Outros impostos a recuperar .......................... 491 -
Parcela Circulante ....................................... 1.738 2.547
ICMS s/Imobilizado a Recuperar.................... 194 188
Parcela Não Circulante ............................... 194 188
Total .............................................................. 1.932 2.735

NOTA 09 - INTANGÍVEL Marcas e
Software patentes Total

Taxas de Amortização ...................... 20% (a)
Saldo em 31 de dezembro de 2022
Custo ................................................ 904 23.206 24.110

Amortização Acumulada................... (764) - (764)

Valor contábil líquido .................... 140 23.206 23.346
Aquisição.......................................... 252 - 252

Amortização...................................... (98) - (98)

Saldo em 31 de dezembro de 2023 295 23.206 23.500
Saldo em 31 de dezembro de 2023
Custo ................................................ 1.156 23.206 24.362

Amortização Acumulada................... (862) - (862)

Valor contábil líquido .................... 295 23.206 23.500
Amortização...................................... (87) - (87)

Saldo em 31 de dezembro de 2024 207 23.206 23.413
Saldo em 31 de dezembro de 2024
Custo ................................................ 1.156 23.206 24.362

Amortização Acumulada................... (949) - (949)

Valor contábil líquido .................... 207 23.206 23.413

(a) Do total de marcas e patentes, R$ 23.199 mil se refere a reava-
liação da marca Termolar, conforme laudo técnico de avaliação de
dezembro de 2001.

NOTA 10 - FORNECEDORES E OUTRAS CONTAS A PAGAR
2024 2023

Fornecedores - Nacionais .............................. 16.133 18.465
Fornecedores - Exterior.................................. 2.602 3.365
Fornecedores Circulante ............................ 18.735 21.830
Adiantamentos de Clientes............................. 3.501 4.148
Juros sobre o Capital Próprio ......................... 610 1.365
Outras Obrigações ......................................... 1.163 1.972
Parcela Circulante ....................................... 5.274 7.485
Outras Obrigações ......................................... 406 406
Fornecedores - Nacionais .............................. 2.101 -
Parcela Não Circulante ............................... 2.507 406
Total a Pagar Fornecedores ........................... 20.836 21.830
Total de Outras Contas a Pagar ..................... 5.680 7.891
Total Geral .................................................... 26.516 29.721
Aging List Contas a Pagar 2024 2023
Vencidos entre 1 e 3 meses ........................... 748 23
A vencer em até 30 dias................................. 11.604 8.364
A vencer entre 1 e 3 meses............................ 3.728 901
A vencer entre 3 e 6 meses............................ 974 1.689
A vencer acima de 6 meses ........................... 3.783 10.853
Contas a Pagar a Fornecedores ................. 20.836 21.830

NOTA 11 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2024 2023
Salários a Pagar ............................................. 1.102 933
Provisão de Férias.......................................... 4.459 3.964
INSS ............................................................... 880 839
FGTS.............................................................. 301 280
Outras Obrigações ......................................... 436 412
Total .............................................................. 7.178 6.428
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NOTA 12 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 2024 2023
IPI a Recolher.............................................. 1.195 8.695
PIS e COFINS a Recolher........................... 32 2.859
ICMS a Recolher ......................................... 786 128
ICMS Diferencial de Alíquota....................... 20 30
ISS a Recolher ............................................ 1 2
IRRF a Recolher.......................................... 10 12
Impostos Parcelados - REFIS ..................... 330 3.495
Impostos Parcelados - Lei 11.941/09 .......... - 426
Impostos Parcelados - PERT (a)................. 3.103 2.880
ICMS Parcelado .......................................... 2.214 1.523
IPI Parcelado............................................... 992 1.210
INSS Parcelado........................................... 2.182 1.646
PIS e COFINS Parcelado............................ 34 212
IRRF Parcelado........................................... 117 106
Parcelamento RFB (c) ................................. 3.683 -
Parcelamento PGFN (d) .............................. 508 -
Outros (b) .................................................... 6.694 18.286
Parcela Circulante .................................... 21.901 41.510
Impostos Parcelados - REFIS ..................... - 337
Impostos Parcelados - PERT (a)................. 4.349 6.972
ICMS Parcelado .......................................... 8.428 4.508
IPI Parcelado............................................... 2.439 2.956
INSS Parcelado........................................... 5.521 5.445
PIS e COFINS Parcelado............................ 909 748
IRRF Parcelado........................................... 305 385
Parcelamento RFB (c) ................................. 12.114 -
Parcelamento PGFN (d) .............................. 13.341 -
Parcela Não Circulante ............................ 47.406 21.351
(a) Em 2017 a Companhia aderiu ao Programa Especial de Re-
gularização Tributária (PERT) de que trata a Lei nº 13.496/2017,
através do parcelamento de débitos tributários junto a Receita
Federal do Brasil (RFB). (b) O montante em questão refere-se
a tributos pendentes de pagamento, os quais foram parcelados
em um único PERT no ano de 2024. (c)Omontante em questão
refere-se a tributos federais pendentes de pagamento, os quais
foram parcelados junto a Receita Federal do Brasil no ano de
2024. (d) O montante em questão refere-se a tributos federais
pendentes de pagamento, os quais foram parcelados junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no ano de 2024.

NOTA 13 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
2024 2023

Circulante
Capital de Giro........................................... 35.476 27.157
Consórcio .................................................. 7 189
Adiantamento de Câmbio.......................... 16.518 7.112
Total ......................................................... 52.001 34.458
Não Circulante
Capital de Giro........................................... 20.680 20.526
Consórcio .................................................. - 2
Total ......................................................... 20.680 20.528
Total de Empréstimos e Financiamentos 72.681 54.986

Vencimento Taxas
Capital de Giro 16/11/2029 De 0,35% a.m. a

DI Cetip Over + 4,3%
Consórcio 1,61 % a.m.
Adiantamento de Câmbio De 0,72% a 1,06% a.m.
Os empréstimos e financiamentos são garantidos através de
aval e imóveis.

NOTA 14 - PARTES RELACIONADAS: Os contratos de mú-
tuo preveem taxas de juros similares ao custo de captação de
recursos junto ao mercado financeiro. 14.1. Operações com
Partes Relacionadas: As transações com partes relacionadas
estão a seguir descritas:

Ativo Não Circulante
2024 2023

Termopar - Termolar Participações Ltda. .. - 48.722
Família Ardrizzo...................................... 16.848 -
Total ...................................................... 16.848 48.722

NOTA 15 - TRIBUTOS SOBRE O LUCRO: O valor dos tributos sobre o
lucro registrados na demonstração do resultado do exercício é decorren-
te das provisões de Imposto de Renda (IRPJ) e da Contribuição Social
(CSLL) correntes e dos tributos diferidos:

Conciliação da Despesa com IRPJ/CSLL 2024 2023
Constituição/Realização de IRPJ/CSLL diferidos.... 5.428 348

Saldo em 31 de dezembro ................................... 5.428 348

15.1. Tributos Diferidos: O imposto de renda e a contribuição social
diferidos são calculados sobre as diferenças temporárias entre as bases
de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores das demons-
trações contábeis. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente
para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto
de renda e de 9% para a contribuição social. Amovimentação dos impos-
tos diferidos durante o exercício é a seguinte:

Tributos Diferidos Ativos
Movimentação Líquida Diferenças Temporárias
Dos Tributos Diferidos Adições Prej. Fiscais e Bases

Temporárias Negativas CSLL Total
Em 31 de dezembro de 2022 2.215 4.273 6.488
Constituição de Tributos...... - 241 241

Em 31 de dezembro de 2023 2.215 4.514 6.729
Constituição de Tributos...... 166 5.193 5.359

Em 31 de dezembro de 2024 2.381 9.707 12.088

Tributos Diferidos Passivos
Movimentação Líquida Diferenças Temporárias
Dos Tributos Diferidos Reservas de Custo Vida

Reavaliação Atribuído Útil Total
Em 31 de dezembro de 2022 2.067 9.364 806 12.237
Constituição de Tributos........ - - - -

Realização de Tributos

(Reclassificado) ................. (66) - - (66)

Em 31 de dezembro de 2023 2.001 9.364 806 12.171
Realização de Tributos.......... (69) - - (69)

Em 31 de dezembro de 2024 1.932 9.364 806 12.102

NOTA 16 - PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS: A Companhia man-
tém provisões para contingências trabalhistas, cuja possibilidade de
perda foi avaliada como de risco “provável” pelos assessores jurídicos
externos, integralmente constituídas. A administração da Companhia
prevê que a provisão para contingência é suficiente para cobrir eventuais
perdas com processos judiciais. Parte destas contingências está supor-
tada por depósitos judiciais relacionadas aos processos em discussão.

Provisão para
Contingências Total

Em 31 de dezembro de 2023 ............... 748 748
Depósitos Judiciais Relacionados.......... (1.595) (1.595)

Efeito Líquido ....................................... (847) (847)
Constituição de provisão ........................ 252 252

Em 31 de dezembro de 2024 ............... 1.000 1.000
Depósitos Judiciais Relacionados.......... (1.264) (1.264)

Efeito Líquido ....................................... (264) (264)
Adicionalmente a Companhia tem ações de natureza trabalhista, cível e

tributária, envolvendo riscos de perda classificados pela administração

como, possíveis ou remotas, com base na avaliação de nossos con-

sultores jurídicos, para as quais não há provisão constituída, conforme

composição e estimativa a seguir:

Contingências Possível Remota
Trabalhistas .................................................. 1.257 107

Cíveis............................................................ 296 187

Total ............................................................ 1.553 294

NOTA 17 - OUTRAS PROVISÕES
Passivo Passivo Não
Circulante Circulante Total
2024 2023 2024 2023 2024 2023

Provisão de Indenização
a Representantes ........... 642 855 2.730 2.840 3.372 3.695
Provisão Comissões
a Pagar .......................... 883 851 - - 883 851
Provisão de Fretes .......... 888 782 - - 888 782
Provisões Diversas.......... 826 1.625 - - 826 1.625

3.239 4.113 2.730 2.840 5.969 6.953
As provisões mantidas no Passivo Circulante decorrem de estimava
contábil da Companhia em relação aos montantes que serão liqui-
dados nos próximos 12 meses.

NOTA 18 - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é dividido em 2.000
ações ordinárias conforme a seguir:

Capital Social
Quantidade de Ações Em Milhares

Acionista Ações Ordinárias de Reais Em %
Termobras - Termobras
Participações Ltda. ............ 1.926 41.980 96,3
Minoritários.......................... 55 1.199 2,75
Tesouraria............................ 19 414 0,950
Total ................................... 2.000 43.593 100
(a) Ações em Tesouraria: Conforme AGE de 22 de dezembro de
2020, os acionistas da Companhia deliberaram a respeito da com-
pra de ações pela própria Companhia para posterior cancelamento,
como parte do plano de agrupamento da totalidade das ações. (b)
Reserva de Reavaliação:

2024 2023
Reserva de Reavaliação (Reclassificado)

Saldo a Depreciar da Reavaliação
- Imobilizado
Terrenos.................................................... 1.895 1.895
Prédios ..................................................... 3.788 3.999
Total ........................................................ 5.683 5.894
Tributos Diferidos
Provisão IRPJ........................................... (1.421) (1.472)
Provisão CSLL ......................................... (511) (530)
Total ........................................................ (1.932) (2.001)
Efeito Líquido em Reserva
de Reavaliação ..................................... 3.751 3.892

(c) Ajuste de Avaliação Patrimonial
Ajustes de Avaliação Patrimonial 2024 2023
Saldo a Depreciar do Custo Atribuído
- Imobilizado
Terrenos................................................... 27.540 27.540
Total ....................................................... 27.540 27.540
Tributos Diferidos
Provisão IRPJ.......................................... (6.885) (6.885)
Provisão CSLL......................................... (2.478) (2.478)
Total ....................................................... (9.363) (9.363)
Efeito Líquido em Ajuste de
Avaliação Patrimonial .......................... 18.177 18.177

NOTA 19 - RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
2024 2023

Vendas para o Mercado Interno .............. 294.697 291.187
Vendas para o Mercado Externo............. 33.373 31.501
Total Receita Operacional Bruta ......... 328.070 322.688
(-) IPI sobre Vendas................................. (23.641) (23.816)
(-) ICMS sobre Vendas............................ (24.474) (16.293)
(-) PIS sobre Vendas ............................... (3.747) (3.663)
(-) COFINS sobre Vendas ....................... (17.257) (16.872)
(-) Descontos incondicionais ................... (11) (22)
(-) Devolução de Vendas......................... (12.536) (10.930)
Deduções da Receita Operacional ...... (81.666) (71.596)
Total Receita Operacional Líquida ...... 246.404 251.092

NOTA 20 - OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) 2024 2023
Outras Receitas
Receita Reintegra............................................... 22 20
Venda de Sucata ................................................ 250 279
Juros s/Mútuo..................................................... 852 1.631
Recuperação Crédito (a) .................................... - 6.185
Ganho na venda de imobilizado......................... 90 191
Venda de Matéria-Prima..................................... - 1.151
Atualização Selic Crédito Federal ...................... 101 -
Outras Receitas.................................................. 3 16
Total das Receitas Operacionais ................... 1.318 9.473

Outras Despesas 2024 2023
Impostos e Taxas................................................ (172) (669)
Participação estatutária ...................................... - (961)
Outras Despesas................................................ (566) (756)
Total das Despesas Operacionais ................. (738) (2.386)
Total das Receitas e (Despesas) Operacionais 580 7.087
(a) Exclusão do frete e das despesas acessórias da base de cál-
culo do IPI.

NOTA 21 - RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS
Receitas Financeiras 2024 2023
Atualização de Tributos a Recuperar ................ 102 297
Receitas de Aplicação ....................................... 138 347
Juros Recebidos................................................ 172 348
Descontos Obtidos ............................................ 69 130
Variação Cambial .............................................. 1.833 174
Atualização de Depósitos Judiciais ................... 45 131
Total das Receitas Financeiras ..................... 2.359 1.427

Despesas Financeiras 2024 2023
Multa e Juros sobre Tributos ............................. (7.531) (15.720)
Despesas Bancárias.......................................... (6.031) (1.673)
IOF..................................................................... (60) (178)
Descontos Concedidos...................................... (10.526) (9.004)
Juros sobre Empréstimos.................................. (5.481) (9.845)
Juros Capital Próprio ......................................... - (1.409)
Variação Cambial Passiva................................. (3.402) (964)
Despesas Financeiras....................................... (888) (6.190)
Total das Despesas Financeiras .................... (33.919) (44.984)
Resultado Financeiro Líquido ....................... (31.560) (43.558)

NOTA 22 - RESULTADO POR AÇÃO
Numerador 2024 2023
Resultado Líquido do exercício atribuído
aos acionistas da Empresa
Resultado disponível aos acionistas ordinários (9.872) 1.619
Total ................................................................. (9.872) 1.619

Denominador (em quotas)
Quantidade de ações ordinárias emitidas ......... 2.000 2.000
Total ................................................................. 2.000 2.000
Resultado por Ação no Final do Exercício,
em Reais (4,94) 0,81
Valor por ação (lote de 1.000 ações)

NOTA 23 - INFORMAÇÃO SUPLEMENTAR - EBITDA (LAJIDA)
2024 2023

Receita Operacional Líquida .......................... 246.404 251.092
Custo das Mercadorias e Serviços Vendidos. (156.410) (146.852)
Lucro Operacional Bruto................................. 89.994 104.240
(-) Despesas com Vendas .............................. (49.901) (44.511)
(-) Despesas Gerais, Administrativas e
Operacionais .............................................. (23.833) (14.900)

(+) Depreciação / Amortização ....................... 2.263 2.721
EBITDA ......................................................... 18.523 47.550
% sobre Receita Operacional Líquida ........ 7,52% 18,94%

NOTA 24 - COBERTURA DE SEGUROS (Não Auditado): A ad-
ministração considera que o montante de cobertura de seguros é
suficiente para cobrir eventuais sinistros em suas instalações pro-
dutivas e administrativas.

NATALIE ARDRIZZO EDUARDO MATTOS CARDOSO AUDITADA POR MARTINELLI AUDITORES ALFREDO HIRATA
Diretora Contador - CRC/RS 070236/O-9 CRC (SC) nº 001.132/O-9 Contador - CRC (SC) nº 0018.835/O-7-T SP
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IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA
ABERTA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, Hora e Local: Realizada
em 05 de março de 2025 às 10:15 horas, na sede social da Irani Papel e Embalagem S.A. (Companhia),
localizada na Avenida Carlos Gomes, nº 400, Salas 502/503, Edifício João Benjamim Zaffari, Bairro Boa
Vista, Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, de forma exclusivamente virtual, por videoconferência, nos ter-
mos do Artigo 11, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Mesa: A reunião foi convocada
tempestivamente, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e presidida por Péricles Druck.
3. Presenças: Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. Ordem do Dia:
Deliberar sobre a destinação de participação aos Administradores, com base nas Demonstrações Finan-
ceiras de 31 de dezembro de 2024. 5. Deliberação: Aprovar, por unanimidade dos presentes, nos termos
do artigo 29 do Estatuto Social, autorizar “ad referendum da Assembleia” a destinação de Participação aos
Administradores, com base nas Demonstrações Financeiras do 4T24 da Companhia, no montante de R$
6.662.185,31 (seis milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta e um
centavos). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata
que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Druck, Paulo Iserhard, Paulo Sergio Viana Mallmann,
Roberto Faldini, Maria Cristina Capocchi Ricciardi e Carlos Fernando Souto). 7. Declaração: Declaro que
a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 05 de março de 2025. Péricles Druck
- Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul.
Certifico registro sob o nº 11011100 em 15/04/2025 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ
92791243000103 e protocolo 250988488 - 20/03/2025. Autenticação: 4E3D77FE51763F89405D1BF52A-
163D38E5879C3. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 de
março de 2025 às 10:00 horas, na sede social da Irani Papel e Embalagem S.A. (Companhia), localizada na
Avenida Carlos Gomes, nº 400, Salas 502/503, Edifício João Benjamim Zaffari, Bairro Boa Vista, Porto Ale-
gre/RS, CEP 90.480-900, de forma exclusivamente virtual, por vídeo conferência, nos termos do Artigo 11,
§2º, do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Mesa: A reunião foi convocada tempestivamente,
nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e presidida por Péricles Druck. 3. Presenças:
Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre
a distribuição de dividendos intercalares, com base nas Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro
de 2024. 5. Deliberação: O Conselho de Administração, por unanimidade dos presentes, sem quaisquer
ressalvas ou restrições, com base nas Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2024 da Compa-
nhia, deliberou: i. Aprovar, “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia, nos termos
do artigo 29, caput, do Estatuto Social, a distribuição de dividendos intercalares aos acionistas, no valor
total de R$ 44.777.326,00 (quarenta e quatro milhões, setecentos e setenta e sete mil, trezentos e vinte e
seis reais), correspondentes a R$ 0,193261021por ação ordinária, aos acionistas detentores de ações de
emissão da Companhia em 10 de março de 2025 (“Dividendos Intercalares – 4ºTrimestre”). Os Dividendos
Intercalares – 4º Trimestre ora distribuídos serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório eventualmente
declarado pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas dos administradores
relativas ao exercício social de 2024, conforme faculta o supracitado artigo 29, caput, do Estatuto Social;
ii. Registrar que o montante dos Dividendos Intercalares – 4º Trimestre ora aprovados, perfazem 25% do
lucro líquido apurado nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2024, calculado de acordo com
os artigos 22 a 29 do Estatuto Social e atende a “Política de Distribuição de Dividendos e Pagamento de
Juros sobre o Capital Próprio” da Companhia; iii. Registrar que as ações de emissão da Companhia serão
negociadas exproventos em relação aos Dividendos Intercalares – 4º Trimestre a partir de 11 de março
de 2025 (inclusive) e o pagamento aos Acionistas dos Dividendos Intercalares – 4T24, será realizado até
26 de março de 2025. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a
presente ata que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Druck, Paulo Iserhard, Paulo Sergio Viana
Mallmann, Roberto Faldini, Maria Cristina Capocchi Ricciardi e Carlos Fernando Souto). 7. Declaração:
Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 05 de março de 2025.
Péricles Druck - Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio
Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 10972186 em 21/03/2025 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALA-
GEM S.A., CNPJ 92791243000103 e protocolo 250939428 - 14/03/2025. Autenticação: B77CDCC847E3E-
1F26B32DC89C3101E806667214F. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.


